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PORTARIA N° 072/2024 – LOTTOPAR 

 

Designa Comissão de Prevenção à 
Lavagem de Dinheiro e Financiamento do 
Terrorismo. 

 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA LOTERIA DO ESTADO DO PARANÁ – 
LOTTOPAR, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o contido na Lei 
nº 14.133/2021 e Decreto nº 10.086/2022;  

 

RESOLVE 

Art. 1º Designar os servidores, sem prejuízo de suas atribuições, sob a 
presidência do primeiro, para constituírem a Comissão de Prevenção à Lavagem 
de Dinheiro e Financiamento do Terrorismo. 

Art. 2º Ficam designados os seguintes servidores para compor a referida 
Comissão: Fabio Jose Veiga, RG 7.545.164-4; Rafael Halila Neves, RG 
7.367.408-5; Ademir José Crevelin, RG nº 8.370.032-7; e Pablo Augusto 
Wosniacki, RG nº 9.718.090-3.  

Art. 3º A Comissão tem como atribuições, além das ações para a prevenção à 
lavagem de dinheiro e financiamento do terrorismo, a elaboração do Manual de 
Políticas para controle à lavagem de ativos e financiamento do terrorismo; do 
Plano de Capacitação com os objetivos e as atividades previstas pela autarquia, 
bem como do Plano de Auditoria relativo à tal política de prevenção. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

 

Curitiba, 16 de agosto de 2024. 

 

 

Daniel Romanowski 
Diretor-Presidente  
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